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RESOLUGAOQ 07/2015

Suamula: Dispde sobre os métodos
de recebimentos e tramitacado de
proposicdes.

Artigo 1°: As matérias legislativas a serem apreciadas pela Camara Municipal de Itatna
do Sul deverao obedecer os seguintes prazos:
| — nas reunies ordinarias realizadas durante a noite, em horario normal, as
matérias deverdo ser encaminhadas até o fim do expediente (16 horas) do
dia util anterior a realizagao da reuniao.
Il — nas reunides extraordinarias, as proposi¢des deverdo ser protocoladas
em até 24 (vinte e quatro) horas anteriores a sesséo.
Il — as matérias em carater de urgéncia deverdo ser protocoladas com, no
minimo, 8 (oito) horas anteriores a sesséao.
IV — matérias que ndo cumprirem 0s prazos seréo postas em pauta na
sessdo seguinte.
V —matérias que precisarem ser protocoladas em regime de urgéncia, desde
que sua aprovacéo influencie a ordem publica, que estejam fora do prazo,
serdo colocadas em pauta somente por deliberagdo da Mesa Diretora.

Artigo 2°: Essa resolucéo entra em vigor a partir da data de sua publicac&o.
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